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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
     UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 14/2023 

 
 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, com sede no Campus Universitário I, 

Prédio da Reitoria, 2.º andar, na cidade de João Pessoa-PB, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 24.098.477/0001-10, neste ato representada por Laryssa Brilhante Catanduba, 

Assessora da Pró-Reitoria de Administração/PRA, nomeada pela Portaria PROGEP-SCRF 

n.º 266/2023, de 28 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. em 02/03/2023, portadora 

do CPF n.º 096.424.614-71, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e 

do outro lado a empresa abaixo relacionada, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, sob 

o n.º 14/2023, na forma eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS, Processo 

Administrativo n.º 23074.034926/2023-93, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de MATERIAL PARA ODONTOLOGIA CLÍNICA, especificado (s) no 

(s) item (ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n.º 

14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) 

e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

 

 

ITEM: 25  

Descrição: CARBONO DUPLA FACE PARA AJUSTE OCLUSAL, ESPESSURA DE 100 MICRA, COM 

12 FOLHAS. 
Marca: ANGELLUS 
Fabricante: ANGELLUS 

Modelo / Versão: ANGELLUS 
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Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Embalagem 12,00 UN 

Valor Unitário: R$ 7,50 Valor Total: R$ 225,00 
 

 
 

ITEM: 32  

Descrição: CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: OBTURADOR PROVISÓRIO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: SEM FLÚOR, SEM EUGENOL. ASPECTO FÍSICO: PASTA ÚNICA. EMB. COM 20 G. 
COMPOSIÇÃO: - ÓXIDO DE ZINCO; - SULFATO DE ZINCO; - SULFATO DE CÁLCIO; - ACETATO DE 
POLIVILINA; - MENTOL; - DIBUTILFTALATO. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. 
Marca: ALLPLAN 
Fabricante: ALLPLAN 
Modelo / Versão: ALLPLAN 

Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Unitário: R$ 39,00 Valor Total: R$ 390,00 
 

 
 

ITEM: 37  

Descrição: CLAREADOR PARA DENTES DESVITALIZADOS COMPOSIÇÃO PEROXIDO DE 

HIDROGÊNIO A 35%, KIT COM 1 FRASCO DE PÓ (10 G), OUTRO COM LIQUÍDO (8 G) E COLHER 
DOSADORA. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO NO MOMENTO DA ENTREGA. 
Marca: FGM 
Fabricante: FGM 
Modelo / Versão: FGM 

Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Unitário: R$ 95,00 Valor Total: R$ 1.425,00 
 

 
 

ITEM: 47  

Descrição: DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: NITRATO DE POTÁSSIO, 

COMPOSIÇÃO ADICIONAL: FLUORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO: 3% + 0,1%, ASPECTO 
FÍSICO: GEL. APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 2,5 G. 
Marca: AF DO BRASIL 
Fabricante: AF DO BRASIL 
Modelo / Versão: AF DO BRASIL 

Quantidade: 45 Unidade de fornecimento: Seringa 2,50 G 

Valor Unitário: R$ 21,00 Valor Total: R$ 945,00 
 

 
 

ITEM: 52  

Descrição: EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA, FRASCO COM 10 ML. SOLUÇÃO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO NO MOMENTO DA ENTREGA. 
Marca: AF DO BRASIL 
Fabricante: AF DO BRASIL 
Modelo / Versão: AF DO BRASIL 

Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Frasco 10,00 ML 

Valor Unitário: R$ 6,00 Valor Total: R$ 240,00 
 

 
 

ITEM: 74  

Descrição: OXIDO DE ALUMÍNIO, PÓ INERTE COM TAMANHO DAS PARTÍCULAS DE 150 MICRA 

(FINO #100), SADO EM PRÓTESE DENTÁRIA, IMPLANTODONTIA, ORTODONTIA E DENTÍSTICA, 
DEVIDO A RESISTÊNCIA DA UNIÃO AO CISALHAMENTO ENTRE O CIMENTO OBTURADOR, OU 
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PODER DE LIMPEZA, REMOÇÃO DE CAMADAS OXIDADAS, PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIES E 
INCLUSIVE ACABAMENTO, POTE 2 KG. 
Marca: LYSANDA 
Fabricante: LYSANDA 
Modelo / Versão: LYSANDA 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Quilograma 

Valor Unitário: R$ 84,50 Valor Total: R$ 338,00 
 

 
 

ITEM: 75  

Descrição: OXIDO DE ALUMÍNIO, PÓ INERTE COM TAMANHO DAS PARTÍCULAS DE 250 MICRA 

(GROSSO #60), SADO EM PRÓTESE DENTÁRIA, IMPLANTODONTIA, ORTODONTIA E DENTÍSTICA, 
DEVIDO A RESISTÊNCIA DA UNIÃO AO CISALHAMENTO ENTRE O CIMENTO OBTURADOR, OU 
PODER DE LIMPEZA, REMOÇÃO DE CAMADAS OXIDADAS, PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIES E 
INCLUSIVE ACABAMENTO, POTE 2 KG. 
Marca: LYSANDA 
Fabricante: LYSANDA 
Modelo / Versão: LYSANDA 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Quilograma 

Valor Unitário: R$ 84,50 Valor Total: R$ 338,00 
 

 
 

ITEM: 76  

Descrição: OXIDO DE ALUMÍNIO, PÓ INERTE COM TAMANHO DAS PARTÍCULAS DE 45 MICRA 

(EXTRA FINO #320), SADO EM PRÓTESE DENTÁRIA, IMPLANTODONTIA, ORTODONTIA E 
DENTÍSTICA, DEVIDO A RESISTÊNCIA DA UNIÃO AO CISALHAMENTO ENTRE O CIMENTO 
OBTURADOR, OU PODER DE LIMPEZA, REMOÇÃO DE CAMADAS OXIDADAS, PREPARAÇÃO DE 
SUPERFÍCIES E INCLUSIVE ACABAMENTO, POTE 2 KG. 
MARCA: LYSANDA 
FABRICANTE: LYSANDA 
MODELO / VERSÃO: LYSANDA 

Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Quilograma 

Valor Unitário: R$ 84,50 Valor Total: R$ 3.380,00 
 

 
 

ITEM: 81  

Descrição: PIGMENTO UNIVERSAL PARA CERAMICA ODONTOLÓGICA COR BROWN POTE COM 

5 GR, TIPO NORITAQUE EX-3 PINTURA EXTERNA. 
Marca: KOTA 
Fabricante: KOTA 
Modelo / Versão: KOTA 

Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Unitário: R$ 410,99 Valor Total: R$ 821,98 
 

 
 

ITEM: 82  

Descrição: PIGMENTO UNIVERSAL PARA CERAMICA ODONTOLÓGICA COR GRAY, POTE COM 

5 GR, TIPO NORITAQUE EX-3 PINTURA EXTERNA. 
Marca: KOTA 
Fabricante: KOTA 
Modelo / Versão: KOTA 

Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Unitário: R$ 410,99 Valor Total: R$ 821,98 
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ITEM: 83  

Descrição: PIGMENTO UNIVERSAL PARA CERAMICA ODONTOLOGICA COR OCRE, POTE COM 

5 GR, TIPO NORITAQUE EX-3 PINTURA EXTERNA. 
Marca: KOTA 
Fabricante: KOTA 
Modelo / Versão: KOTA 

Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Unitário: R$ 410,99 Valor Total: R$ 821,98 
 

 
 

ITEM: 103  

Descrição: VASELINA - PASTA, UND COM 90 G VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO NO MOMENTO DA 

ENTREGA. 
Marca: AF DO BRASIL 
Fabricante: AF DO BRASIL 

Modelo / Versão: AF DO BRASIL 

Quantidade: 45 Unidade de fornecimento: Embalagem 100,00 G 

Valor Unitário: R$ 12,50 Valor Total: R$ 562,50 
 

 
 

Local de Entrega: 
 

Almoxarifado Central do CAMPUS I na Cidade Universitária, João Pessoa/PB. 

Horários: 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. Contato: 

almoxcentralatendimento@pra.ufpb.br. 
 
 

Observar o subitem 1.3 do Termo de Referência: 
 

“Havendo divergência entre a descrição do objeto constante no TERMO DE 

REFERÊNCIA e a descrição do objeto constante no site do COMPRASNET ou na 

nota de empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste TERMO”. 

 

Obs.: Os materiais/serviços devem estar necessariamente de acordo com as 

especificações/configurações/recursos que satisfaçam plenamente o que foi 

solicitado no Edital. 

 

 

RAZÃO SOCIAL: DENTALMED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 

CNPJ: 34.698.454/0001-08 

Endereço: Avenida Feliciano Batista de Amorim, 1.116 – Loja A - Bairro Juá – 

Guarabira/PB – CEP 58.200-000 

Telefone (s): (83) 3271-3685 

Valor Total da Ata: R$ 10.309,44 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

mailto:almoxcentralatendimento@pra.ufpb.br
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal da Paraíba/UFPB – 

Campus I - UASG 153065  

3.2. Não há órgãos participantes neste pregão. 

 

 

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666, de 1993 e no Decreto 

n.º 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, 

fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 

que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro. 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 

não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.º 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 

valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o 
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limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n.º 

2.957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1.   Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 

a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA 

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 

assinatura pelas partes, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao (s) fornecedor (es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para 

negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a   veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) 

participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

 

7. DAS PENALIDADES 

 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1.º do Decreto n.º 

10.024/19. 



8 
 
 

Ata de Registro de Preços – Pregão Eletrônico SRP N. º 14/2023 
 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5.º, inciso X, do Decreto n.º 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos   órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6.º, Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1.º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 

nos termos do art. 12, §1.º do Decreto n.º 7.892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

8.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções 

de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o   menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase 

de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de 

Preços, nos termos do art. 11, § 4.º do Decreto n.º 7.892, de 2013. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, será assinada pelas partes e publicada no 

endereço eletrônico: https://pra.ufpb.br/pra/contents/pregoes/2023 

 

João Pessoa – PB, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 
Laryssa Brilhante Catanduba 
Assessora da Pró-Reitoria de 

Administração  

 CONTRATADA 
Elder da Costa Carvalho 

Sócio 
CPF 381.998.868-89 

RG 529424095 – SSP/PB 
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